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Livro Escolar . . . 
(Conclusão da l . a página) 

cr i tores, n a qual idade de represen
tantes de editores e autores. 

6. A l t e ra r no que fôr necessá
r io a legislação referente à C o m i s 
são Es tadua l do L i v r o Didático, 
Un i f o rmes e D is t in t i vos Escolares, 
observadas as conclusões desta Se
m a n a do L i v r o Escolar , cr iando u m 
G r u p o de T raba lho p a r a t ransfor
má-la n u m centro de estudos e 
pesquisas do l ivro escolar. 

7. Ap rova r o p lano de t raba lho 
da Fundação p a i a o L i v r o Escolar 
em pro l do barateamento do l ivro, 
atendendo em caráter prioritário 
as regiões menos favorecidas do 
Estado, e dar - lhe recursos para 
promover a criação e a a m 
pliação das bibl iotecas escolares. 

8. Es tudar a abertura , no B a n 
co do Estado de São Paulo , de l i 
n h a s especiais de ímanciamerito 
das edições de l ivros didáticos. 

9 . Recomendar ao órgão de a v a 
liação e aprovação de l ivros esco
lares a consideração prudente, n a 
elaboração das l is tas anuais de 
obras aprovadas, do perigo da i n a 
dequação de t raba lhos de nível 
médio produzidos no exter ior e 
aqu i t raduzidos, às leg i t imas ne 
cessidades de nossas escolas. 

10. Es tuda r a celebração de con-
vênioaacom as editoras sempre que 
ju l ga r de relevante interesse peda
gógico, a publicação de obras a i n 
da s em mercado suf ic iente para 
produção n o r m a l . 

11. So l i c i t a r ao Governo do E s 
tado isenção de fretes p a r a o l i vro 
escolar em ferrovias paul is tas ; e ao 
Gove rno Fede ra l isenção posta l e 
isenção de fretes n a Rede F e r r o 
viária Federa l . 

12. So l i c i t a r ao Governo Federa l 
que se ja enviado ao Congresso N a 
c i ona l o Antepro je to de Código de 
D i r e i t o do Auto r e Di re i tos Cone
xos, incorporando as sugestões e n 
caminhadas ao S r . M i n i s t r o da 
Justiça pela Câmara B r a s i l e i r a do 
L i v r o , S ind i ca to N a c i o n a l dos E d i 
tores de L i v ros e União B r a s i l e i r a 
dos Escr i tores . 

13. Estudar , demorada e p r o f u n 
damente, até que ponto in i c i a t i vas 
como a da C O L T E D (Comissão do 
L i v r o Técnico e do L i v r o Didáti
co), em nome de u m a política 
eventual, oferece contribuição vá

l i d a à f i losof ia e à política de 
educação de f in ida pelo Es tado de 
S Ã O Paulo , de u m lado, e, de outro, 
representa estímulo e contribuição 
efetivos às editoras idôneas. 

14. Propor , p a r a vigência ime 
d ia ta , u m convênio entre o M i n i s 
tério d a Educação e C u l t u r a e o 
Governo do Estado de São Pau lo , 
pa ra delegar ao Es tado de São 
pau lo a execução dos t raba lhos de 
avaliação, seleção e distribuição de 
l ivros e bibl iotecas da C O L T E D , 
passando esta, durante o período 
de sua existência legal , a ser re 
presentada em São Pau lo pelos 
órgãos do Governo do Estado que 
t ra t am do l ivro didático. 

15. Assegurar, n a execução da 
política do l i v ro escolar aqui de
f in ida , a ação con jun ta dos órgãos 
do Governo do Estado e repre
sentantes dos editores e dos auto
res. 

16. Promover, em escala maior 
a realização a n u a l d a Semana do 
L i v r o Escolar, estendendo-se a to
dos os setores da v ida educac ional 
do Estado a sua participação." 

Convocação 
de Candidatos 
habilitados em concurso 

O Depar tamento Es t adua l de 
Administração — D E A — fará 
real izar , a p a r t i r de 14 de outubro 
corrente, convocação dos c a n d i d a 
tos hab i l i tados no concurso p a r a 
A u x i l i a r de F i s c a l de Rendas (hoje 
Agen t e -F i s ca l de Rendas ) , obede
cendo ao seguinte esquema, que 
re t i f i ca publicação anter ior , i n 
correta : 

d i a 14. do 1021.O ao 1229.0 
d i a 15, do 1230.O ao 1340.O 
d ia 16, do 1341.0 ao 1450.O 
d ia 17, do 1451.0 ao 1559.o 
d ia 18, do 1560.O ao 1670.O 
d i a 21, do 1671.0 ao 1779.0 
d i a 22, do 1781.0 ao 1846.0 c las

s i f icado. 

Os interessados deverão compa
recer as 13,30 horas, dos d ias i n 
dicados, n a R u a Florêncio da 
Abreu , 848, l .o andar . O editai 
respect ivo fo i publ i cado no Diário 
O f i c i a l dos d ias : 1, 2, e 3 de o u t u 
bro corrente. 

Chegaram Coelhos 
para aprimorar o 
rebanho paulista 

Já se encon t ram e m São Pau lo 
os 23 coelhos d a raça Nova Ze 
lândia Vermelho , trazidos pe la Se
cre tar ia da Ag r i cu l tu ra , de N o r 
fo lk ( V J r g i n i a - E U A ) , que serão 
ut i l i zados como reprodutores para 
o ap r imoramento e multiplicação 
das criações paul istas. Como se 
sabe, ex istem p a r a f ina l idades i n 
dustr ia is , em nosso Estado, ap ro 
x imadamente 90 m i l cabeças. O 
fa tor consanguin idade impede que 
os cr iadores possam atender ás 
necessidades da indústria, o que 
obr iga esta à importação de peies, 
que representa u m dispêndio de 
u m milhão e meio de dólares por 
ano. 

A decisão de fazer v i r do exter ior 
espécimes p a r a a m e l h o r i a da 
nossa c u n i c u l t u r a fo i adotada pelo 
G r u p o de T r a b a l h o designado pelo 
secretário Herber t Levy e que 
reúne como membros, além dos 
técnicos da P a s t a d a Produção, 
cr iadores e indus t r i a i s . 

Den t r o do programa, está pre
v i s ta a i n d a a importação de espé
cimes de outras raças; o estabele
c imento do serviço o f i c ia l de c las 
sificação de peles de coelhos, que 
ficará a cargo d a Divisão de Ins
peção e Classificação da Coo rdena -
dor ia de Assistência Técnica In te 
g ra l ( C A T T ) ; além de recomenda
ções pa ra que. n a área estadual , a 
c u n i c u l t u r a seja equ iparada à a v i 
cu l tu ra pa ra efeitos d a cobrança 
do I C M , como redução de 70 por 
cento nos impostos. 

0 "Diário Oficia!" re
comenda aos Srs. Assi
nantes que verifiquem a 
data de vencimento de 
suas assinaturas e solici
tem com antecedência a 
reforma das mesmas a 
fim de evitar a sua in
terrupção. 
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R U A DA GLÓRIA N. 346 

ATOS LEGISLATIVOS 
L E I N . 10237 D E 7 D E O U T U B R O D E 1968 

Dispõe sobre concessão de Créditos pa ra descontos de 
mensal idades e outras obrigações a entidades de classe que 
especif ica. 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E S A O P A U L O de 
creta e eu, Ne lson Pe re i ra , n a qual idade de seu Presidente, promulgo nos termos 
do § 3.o do art igo 26, da Constituição Es tadua l , a seguinte l e i : 

Ar t i go 1.° — São concedidos Códigos pa ra descontos de mensal idades 
é outras obrigações, pelo Serviço de Fundos , do C lube dos Of ic ia is , Cen t ro dos 
Of i c i a i s da Reserva , C lube dos Tenentes de São Pau lo , Cent ro Soc ia l dos S a r 
gentos, Cent ro Soc ia l dos Cabos e Soldados e Associação dos Sargentos Cabos 
e Soldados Reformados, todos da Força Pública do Estado de São P a u l o . 

A r t i g o 2.o — O s Códigos serão concedidos no mínimo 1 (um) e no 
snáxlmo 3 <,t\-êŝ  pa la . c ada ent idade de classe, a juízo do Comandan t e G e r a l d a 
Corporação. 

Ar t i go 3.° — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Assembléia Leg i s l a t i va do Estado de São Paulo , aos 7 de outubro 

de 1968. 
Ne lson Pe re i ra , Pres idente 
Pub l i cada n a Secre tar ia da Assembléia Leg is la t i va do Estudo de São 

Pau lo , aos 7 de outubro de 1968. 
La fayet te Soares de Paul». D i r e t o r G e r a l Subs t i tu to 

L e i N . 10.238, de 7 D E O U T U B R O D E 1968 

Dispõe sobre denominação de Cent ro de Saúde 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E S A O P A U L O 
decreta, e eu, Nelson Pere i ra , n a qual idade de seu Presidente, promulgo nos têrmo3 
do § 3,o do art igo 26, da Constituição Es tadua l , a seguinte l e i : 

^ „ - , A l ' t i g o 1.» — Passa a denominar -se " D r . R u y S i l v e i r a Me l l v , " o Cent ro 
de Saúde de Tietê. 

de 1968. 

Ar t i go 2.° — E s t a l e i entrará em vigov n a da ta de sua publicação. 
Assembléia Leg i s la t i va do Es tado de São Pau lo , aos 7 de outubro 

Ne lson Pere i ra , Pres idente 
Pub l i c ada n a Secre tar ia da Assembléia Leg i s la t i va do Estado de Sáo 

Pau lo , aos 7 de outubro de 1968. 
La fayet te Soares de P a u l a , D i r e t o r G e r a l Subst i tuto 

L E I N.o 10239, D E 7 D E O U T U B R O D E 1968 
Dispõe sobre alteração de disposit ivo lega l 

A Assemble ia Leg i s la t i va do Estado de São Pau l o , decreta e eu, N e l 
son Pere i ra , n a qual idade de seu Presidente, p romulgo nos termos do § 3.o do 
art igo 26 d a Constituição Es tadua l , a seguinte l e i : 

Ar t i go l . o — E ' s u p r i m i d a a expressão "agr íco la " do art igo l . o da 
L e i n.o 9257. de 24 de jane i ro de 1966. 

A r t i g o 2.o — E s t a le i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Assemble ia Leg i s la t i va do Estado de São Pau lp , aos 7 de outubro de 

1&68. 
Ne lson Pere i ra , Pres idente 
Pub l i c ada n a Secre tar ia da Assemble ia Leg i s l a t i va do Estado de Sãj 

Pau lo , aos 7 de outubro de 1968. 
Lafayet te Soares de Pau l a , D i re to r G e r a l Subst i tu to 

L E I N.o 10.240 D E 7 D E O U T U B R O D E 196k 
Dispõe sobre denominação de Fórum 

A Assemble ia Leg is la t i va do Estado de São P a u l o decreta e eu. Nelson 
Pere i ra , n a qual idade de seu Presidente, promulgo nos termos do § 3 . 0 do artigo 
26 da Constituição Es tadua l , a seguinte l e i : 

Ar t i go l . o — Passa a denominar-se " P r o m o t o r A lbe r to Cardoso da 
M e l l o N e t o " o Fórum da C o m a r c a de Que luz . 

A r t i g o 2.o — ílsta l e i entrará e m vigor na da ta de sua publicação. 
A r t i g o 3.o — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Assemble ia Leg is la t i va do Estado de São Pau l o , aos 7 de outubro de 

1968. 
Nelson Pere i ra , Pres idente 
Pub l i cada na Secretar ia d a Assemble ia Leg i s la t i va do Estado de São 

Pau lo , aos 7 de outubro de 1968. 
La fayet te Soares de Pau l a , D i r e t o r G e r a l S u b s t i t u t o . 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E O K E T O N . 50 484, D E 7 D E O U T U B R O D E 1968 

A l t e ra as Tabe las Exp l i ca t i vas do orçamento vigente 
R O B I . R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E SÃO P A U L O , usanac de suas atribuições legais, 
U e r r e t a : 
Ar t igo l o — F i c a sup lementada n a importância de N C r $ 853.240,00 

(oitocemos e c inquenta e três m i l , duzentos e quarenta cruzeiros novosj , a dotação 
do 0'çamento vigente, abaixo d i s c r im inada e atribuída à Administração G e r a l do 
Es tado ; 

180-A — SERVIÇOS D E P R O G R A M A Ç Ã O 
E S P E C I A L N C r $ 
D E S P E S A S D E C A P I T A L 
Inversões F inance i ras 
Diversas Inversões F inance i r as 

890 — P lane jamento Gove rnamen ta l — Inversões 
F i n a n c e i r a s 
9 — Secre tar ia da Segurança . . . 853.240,00 

4 .0 .0 .0 
4 .2 .0 .0 
4.2.Ö.0 — 04 

anterioí 

4 .0 .0 .0 
4.2.0.O 
4 .2 .6 .0 

1 — G u a r d a C i v i l 
Ar t i ge 2.° — P a r a atender à suplementação de que t r a t a 

f ica r ed i g ida , no mesmo orçamento, a seguinte dotação: 
180-A — SERVIÇOS E M R E G I M E D E P R O G R A M A Ç Ã O 

E S P E C I A L 
D E S P E S A S D E C A P I T A L 
Inversões F inance i r as 
Diversas Inversões F inance i ras 

890 — P lane jamento Gove rnamen ta l — Inversões 

o arU, 

— 04 

F inance i r a s 853.240,00 

A r t i g c 3.° — Este decreto entrará em vigor n a d a t a de sua publicação, 
A r t i g o 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Falácc dos Bande i rantes , 7 de outubro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
OUadyr Marcondes , Secretário de Economia e Planejamento, 

respondendo pelo expediente d a Secre tar ia da Fazenda 
Puo l i cado n a C a s a C i v i l , aos 7 de outubro de 1968. 

M a r i a Ange l i ca G a l i a z z i , Responsável pelo S , N , A . 


